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" Concede perpetuidade à sepul,tura n9 7915 da quadrá 09 do
Cemitério de Nova 19uacu". .

..Autor: Vereado.r PAULO LUCIA SILVA ClUSPUf
- .

A r.~tA.'\A MUNICIPAL DE NOVA IGUAClJ. POR !>'EUSREl'RESEN1'AN'IES
LEGAiS ~ ·DECRJ!1'AE EU SACIONO A SEGIIllfi'E LEI:

Art. 19 - Fica concedidap~rpetuídade ã sepultura n9 7915,
quadra 09 do Cemitéri<> de Nova Iguacu, onde se acham inama'

'- dos os restos lII>rtais de MARIA LUCIA BESEIlRA COELHO. faleci'
do elIl 20 de agosto de '1993.' -

An. 29- A famUa de MARIA LUCIA llBSEIlRA COIlLliO ~

Bsselludos todos os direitos decorrentes da· perpetuidade

el,s que tr,ata o artigo anterior. "
Art. 39 - Esta Lei catrará e!Il vigor na data de sua publica·
ção.
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